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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
-Cópia- , 

LEI N2 408 

De 12 de julho de 1955 

Dispõe sObre o transporte urbano, 
fixa normas para abertura ue con
corr.'lnc ia e dá outras pl'ovidên-
cias.-

O PREFEITO DO I.:TJNIC:CPIO DE AltAilA:;JU.CA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I:unicipal 
em sessão de 17 de junho de 1.955, promulga a seguintG lei : 

Artigo 12 - Fica o Prefeito do I:u11icípio au
torizado a contratar com qualquer empresas a exploração do ser
viço de transportes coletivos de passageiros, urbano e suburba-
no.-

Artigo 2º - A exploração do serviço referido 
no arti;:;;o anterior, será posta em concorrência pÚblica, aberta 
imediatamente após a publicação désta lei, consigando-se no edi
tal respectivo, que será publicado com o prazo de 30 (trinta) 
dias, o seguinte : 

a) - que o conco~rente deverá oferecer garantias de sua idonei
dade moral e financeira, para a efetiva prestação do servi 
ço, expres:Jas em atestados e certidão legal de seu re.;is- , 
tro; 1 

b) - que um mínir_;o de 5 (cinco) linhas urbanas e suburbanas, se
rá exigido inicialmente, nelas servindo veículos novos ou 
modernos em bom estado, de tipo urbano; 

c) - que o contrato será firmado, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do encerramento na concorrência e terá o prazo de 
5 (cinco) anos prorrogável por mais 5 (cinco) anos se não 
denunciado por qualquer das partes, com 6 (seis) mêses de 
antecedência do vencimento, entrando a concessionária ime
diatamente em serviço, após a vistoria dos veículos; 

d) - que as tarifas serão fixadas e revistas de conformidade com 
a Legislação Federal pertinente, cabendo à concedente super
visão e fiscalização efetiva da escrituração da concessioná
ria, que poderá ser a qualquer momento verificada; 

-
e) - que o traçado das linhas será alterado de acOrdo com as ne-

cessidades da população, pela concedente, cabendo a conces
sionária provar para a modificação de linhas e traçados, a 
ocorrência de deficit na respectiva exploração; 

f) - que para a verificação da necessidade de alteração de tari
fas a concedente, além dos elementos financeiros tomados na 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

escrituração, poderá aferir o movimento de passaceiros; 

g) - que no instrumento contratual, as partes fixarão penalida
des para as hipóteses de recisão, inadiplemento ou infra
ção de clausulas obrigatórias ou acessórias que forem es
tabelecidas, Esse instrumento préviamente minutado sob acOr
do das partes, será referendado pela Câmara I.~unicipal; 

h) - que a concessionária deverá organizar as linhas de acOrdo 
com a Prefeitura municipal, percorrendo não só as vias cal
çadas e asfaltadas mas, tambem, as encascalhadas e es bOas 
condições,-

Artigo 32 - No caso de a atual 3mprêsa que ex
plora o serviço ur~Jano de transporte coletivo de passa.;cüros, sus
pender suas atividades, assim como, no caso de não concorrer ne
nhuma emprêsa ou que não seja aceita nenhuma das propostas apre
sentadas, fica o ?refeito do Munic:ípio autorizado a contratar ime-; 
diatamente, com qualquer emprêsas idOneas, moral e financeira, a 
título precário e se possível, com a tarifa vigênte, a exploração 
do serviço de t:cansportes coletivos de passageiros, urbano e su
~mrbano, até novas concorrências pÚblicas para exploração em ca
ráter definitivo.-

Artigo 
cução désta lei, correrão 
ros 9 3 O - EventJ.ais - 9 
orçamento vigênte.-

4º - As despêsas decorrentes com a exe
par conta da verba codificada sob núme-
3 1 - 8 99 4 - Despêsas Diversas - do 
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Artigo 52 - A presente lei entrará em vigOr [ 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-, 

Prefeitura do Eunic:Ípio de Araraquara, 1º (primeiro) de julho de 
1.955 (mil, novecentos e cinquenta e cinco),-

OTTO Em/AlH 1.:ULLER 
-Prefeito r.:unicipal-

::-ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dá ta supra.-

DR,CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

::'legistrada às fls. 9 e 10, do livro competente nº 3·-
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